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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se a0 arl. 1S da Medida Provisdéria 294/2006 a seguinte redagéo:

Art. 19. Todas as decisGes do Ministro do Trabalho e Emprego em matéria de
competéncia do CNRT seréo fundamentadas, sob pena de nulidade.

Justificativa:

Consignar de forma expressz que todas as decisbes do Ministro do Trablaho e Emprego
devem ser fundamenizdzs sob pena de nulidade, reforga a necessidade de clareza e
publicidade das decisdes.
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